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Ata da 363ª Reunião Ordinária do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 1 

Adolescente de São José dos Pinhais – CMDCA/SJP, realizada em 01 de novembro de 2 

2022, em formato online pelo Google Meet, com início previsto para as 13h30min, para 3 

deliberar sobre a seguinte pauta: 1. Abertura; 2. Ata; 3. Expedientes; 4. SEMAS – 4 

Deliberação n° 43/2021; 5. SEMAS - Prestação de Contas – 1° Semestre de 2021; 6. 5 

SEMAS – Resultado do Edital de Chamamento Público; 7. Comissões; 8. Outros; 9. 6 

Informes Gerais; 10. Data da próxima reunião ordinária. 1 – ABERTURA: reunião iniciada 7 

com a abertura realizada pela Vice-Presidente, Marroni Soraya Balão, e seguiu-se para o 8 

próximo item da pauta. 2 – ATA: a ata da 362ª reunião ordinária foi aprovada. 3 – 9 

EXPEDIENTES: 1) Ofício n° 1816/2022 – Conselho Tutelar Afonso Pena: encaminha 10 

relatório de atendimentos por bairro até o mês de setembro/2022. Deliberação: encaminhar 11 

para Comissão do 3° Conselho Tutelar. 2) Ofício n° 1970/2022 – Secretaria Municipal de 12 

Assistência Social - SEMAS: em reposta ao Ofício n° 207/2022, encaminha relatório 13 

Informativo n° 02/2022 do PETI quanto ao atendimento nos casos de denúncia de Trabalho 14 

Infantil. Deliberação: Considerando que o Conselho Tutelar não faz esse tipo de 15 

abordagem, os telefones fixos do conselho ainda não estarem funcionando e a dificuldade 16 

de contatar o Serviço de Abordagem foi deliberado reiterar a SEMAS para que informe os 17 

prazos estimados para implantação do Serviço de abordagem PETI no Município, qual o 18 

protocolo e fluxo que seguirá e ainda sugerir a implantação de um serviço municipal de 19 

registro de denúncias, similar ao Disque 100. 3) PSA n° 24/2022 - Patronato Santo Antônio: 20 

solicita substituição do conselheiro suplente, indicando Elizabeth Kaiser. Deliberação: 21 

arquivar. 4) Ofício n° 1934/2022 - SEMAS: relatório de empenhos pagos referentes a 22 

setembro de 2022. Deliberação: encaminhar para a Comissão do Fundo. 5) Ofício n° 23 

356/2022 - GERAR: solicita renovação de registro no conselho. Deliberação: encaminhar 24 

para Comissão de Assessoramento. 6) Ofício n° 1733/2022 – Conselho Tutelar Centro: em 25 

resposta ao Ofício n° 204/2022, informa a quantidade de servidores que faltam para manter 26 

o atendimento adequado da equipe. Deliberação: questionar a SEMAS quanto à falta de 27 

resposta à solicitação do Conselho Tutelar; reforçar que o contrato da estagiária que atua 28 

no Conselho Tutelar centro encerra nos próximos dias e solicitar a agilidade na 29 

substituição. 7) Ofício n° 1740/2022 – Conselho Tutelar Centro: encaminha escala de férias 30 

de 2023 dos conselheiros. A escala foi aprovada pelo colegiado, e foi deliberado pelo 31 

arquivamento. A Conselheira Elisabete, do Afonso Pena questionou se precisava oficiar o 32 

CMDCA sobre as férias e foi informada que sim, pois é o CMDCA que aprova as férias e a 33 
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Secretaria Executiva que solicita o suplente para substituição. 4 – SEMAS – 34 

DELIBERAÇÃO N° 43/2021: apresentação realizada pelo Sr. Rafael, da Divisão de 35 

Proteção Social Básica, que explicou que a Deliberação foi aprovada no ano passado e já 36 

está na fase de execução, e solicita alteração no item "5.1 Detalhamento das Etapas/Fases 37 

para que a condição de regulamentação via Decreto passe a ser via Portaria, de modo a 38 

agilizar os trâmites e facilitar a execução, considerando que o recurso é pontual. Foi 39 

realizada uma votação aberta para aprovar a alteração, e houve 9 (nove) votos 40 

favoravelmente à alteração: Sidnei (Lar Mãe Maria), Catarine (CIEE), Daniela (APAE), Eliel 41 

(Para Vida Sem Drogas), Sara (Patronato Santo Antônio), Liliane (SEMFI), Flavia (SEMS), 42 

Juliana (SEMUC) e Joelia (SEMAS); 1 (um) voto desfavorável à alteração:Valdevino 43 

(SEMPLADE); a Sandy (SEMED) se absteve, pois não estava presente na discussão da 44 

pauta. Sendo aprovada por maioria dos votos, a Secretaria Executiva providenciará a 45 

publicação da alteração. 5 – SEMAS – PRESTAÇÃO DE CONTAS DO 1º SEMESTRE DE 46 

2021: apresentação realizada pela equipe da Divisão Administrativa e Financeira da 47 

SEMAS referente à Deliberação n° 51/2016 CEDCA/FIA – Incentivo para Programas de 48 

atendimento às crianças e aos adolescentes vítimas e autores de violência. Ana Paula 49 

inicia a apresentação e informa que esta prestação de contas refere-se a um recurso que já 50 

foi encerrado em 2021, porém o sistema abriu para ser feito novamente. A apresentação 51 

contemplou os dados financeiros e foi informado que os dados referentes às abas 52 

monitoramento e atendimento físico seriam encaminhados por e-mail após a reunião, pois 53 

o Chefe de Divisão de Proteção Especial, Bruno, não pode estar presente na reunião para 54 

apresentar. Considerando que essa prestação já foi aprovada em maio de 2021, e somente 55 

seria refeita no sistema com o mesmo teor, o colegiado aprovou a prestação de contas e 56 

publicação da resolução. 6. SEMAS – RESULTADO DO EDITAL DE CHAMAMENTO 57 

PÚBLICO: a equipe da Divisão Administrativa e Financeira da SEMAS apresentou o 58 

resultado definitivo do Edital de Chamamento Público n° 01/2022 SEMAS/CMDCA. As 59 

instituições habilitadas e os respectivos valores do Plano de Aplicação foram: Associação 60 

Benedita da Providência – ABENP – Lar Mãe Maria, valor: R$ 99.933,08 (noventa e nove 61 

mil novecentos e trinta e três reais e oito centavos); Associação Para Vida Sem Drogas, 62 

valor: R$ 75.000,00 (setenta e cinco mil reais); Centro de Amparo a Criança e ao 63 

Adolescente Nossa Senhora do Monte Claro, valor: R$ 81.444,12 (oitenta e um mil 64 

quatrocentos e quarenta e quatro reais e doze centavos); Patronato Santo Antônio, valor: 65 

R$ 100.000,00 (cem mi reais); e Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais – 66 
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APAE/SJP, valor: R$ 84.680,61 (oitenta e quatro mil seiscentos e oitenta reais e sessenta e 67 

um centavos). As instituições inabilitadas foram: Associação Cultural Meninos da Harmonia 68 

e GERAR – Geração de Emprego, Renda e Apoio ao Desenvolvimento Regional. Foram 69 

informados os motivos da inabilitação a essas instituições e nenhuma entrou com recurso. 70 

A previsão orçamentária do Edital é de R$ 790.000,00 (setecentos e noventa mil reais); a 71 

previsão total de repasse é de R$ 441.057,81 (quatrocentos e quarenta e um mil e 72 

cinquenta e sete reais e oitenta e um centavos); e saldo remanescente de R$ 348.942,19 73 

(trezentos e quarenta e oito mil novecentos e quarenta e dois reais e dezenove centavos). 74 

A Comissão prevê que até maio esses convênios estarão encerrados, inclusive com as 75 

prestações de contas finalizadas e sugeriu ao Colegiado que no segundo semestre de 76 

2023 o edital seja republicado ou seja elaborado um novo edital com outro objeto, para 77 

novos repasses. Foi questionado se as mesmas instituições poderiam participar de outro 78 

edital e após algumas considerações o colegiado deliberou que sim, desde que atendam 79 

aos requsitos do edital e a prestação de contas do repasse anterior tenha sido aprovada. 80 

Também foi levantada a importância do Colegiado pensar em campanhas para incentivar 81 

as doações ao FMDCA, para ampliar os recursos. O colegiado aprovou os projetos 82 

apresentados para formalização de termo de fomento bem como a destinação dos 83 

recursos. 7 – COMISSÕES: Assessoramento: a Comissão analisou o requerimento do 84 

CENSE e solicitou complementação de documento. 8 – OUTROS: não houve. 9 – 85 

INFORMES GERAIS: Foi informado que a Femuli – Feira Municipal do Livro acontece do 86 

dia 4 ao dia 11 de novembro e as entidades foram convidadas a levar as crianças e 87 

adolescentes para visitar o evento. 10 – DATA DA PRÓXIMA REUNIÃO ORDINÁRIA: 06 88 

de dezembro de 2022. Nada mais, a Vice-Presidente Marroni Soraya Balão encerrou a 89 

presente reunião e eu, Camila Hiromi Abe, lavrei essa ata que após lida será aprovada. 90 


